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IPAAM. no uso das atribuições que lhe conÍ-ere

expede a presente Licença que autoriza a:

INTtrRESSADo: F C Marinho Ltda.

da Silva Alves
Técnica

AMBIENTAL DO AMAZONAS _
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 306/06-08 l',Alteração

ENDEREÇo pARA coRREspoxoÊrctl: Av. Joaquim Cardoso, n" 630 B, José Dutra,
Presidente Figueiredo-AM

Foxr: (92) 99200-3878' Frx: (92) 3657-4836

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3203 PRocESso Ns: 0899/2025-84

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de esgoto sanitário

LocALrzAÇÁo DA ATTvTDADE: Estado do Amazonas-AM.

FINALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de lodo doméstico/sanitário

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÂD.roon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE \'ALIDADE DESTA LtcENÇA: 615 D]Ás.

A te n ção:
. Esta licença é compostâ dc lE r€strições e/ou condições constatrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/âtetrdimento sujeiterá â suâ illvalidaçio e/ou as peDâlidâdes previstas em normas.
. Esta liceDça nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou dc domínio do

imóvel. ,

. Estâ licença deye permânecer na localização da atividade e erposta de forma visível (frente e vcrso).

Manaus-AM, 08 de Maio de 2025
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gabinele@ipaam.sm.gov.br
FcÍre:(g2\ 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê

Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM
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RESTRIçÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - LO N.306/0ó-08 l. Atteração

l. O pedido de licenciamento e â respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipâis, conforme art.24, da L{t n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do venclmento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0899/2025-84
4. 'foda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas paru a localização, atividade e finalidade constânle na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença nào dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotaÍ procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE, apresentado e encaminhar imediatamente relatório
conclusivo do evento â este IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.

8. É terminantemente proibido o descarte dos resíduos de esgoto domestico/ianitário, em local
não autorizado por Orgão competentç.

9. Manter atualizado as inspeções de segurança dos veículos.
10. Manter atualizado Certificado de Regularidade CR do Cadasrro Técnico Federal CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA.
ll. O trânsporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044/88 e Resoluçâo

MT/ANTT n'420l2004 e demais normas pertinentes.
12. O trânsporte dos resíduos perigosos deve ser realizado acompanhado do Manifesto para o

Transporte Rodoviário de Cargas Perigosas emitidos via Sisrema SINIR.
1.3. A empresa deverá manter os veículos perfeitamente identificados com o nome de fantasia e o

serviço a que se destina "Limpa Fossa".
14. ApresentaÍ mensalmênte a este IPAAM, os relatórios de movimentação, operaçÕes e

manutenções da frota da empÍes4 bem como, os comprovantes de depósito dos resíduos
' coletados nos locâis de tratamento, conforme Resolução/CEMAAMN"0271201 7.

15. Cumprir na íntegra a Resoluçâo/CEMAAMN"0271201 7

16. Esta licença autoriza o traRspoÍte rodoviiÍio de esgoto doméstico/san itário. exclusivo por
meio do veículo de placa JXA-I l4l.

17. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguinles
documentos. atualizados:

a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV.
e) Comprovantes dos serviços de lavagem, mânutenção e reparo dos veículos que só

podem seÍ executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
18. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,

para autorizâção da atividade a que a mesma se refere.


